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Parcelamento e Uso de Solo

Resposta Requerimento n° 734/2023 -  Câmara Municipal de Franca

Tendo em vista o Requerimento n° 734/2023 do Vereador Marcelo Tidy, solicitando 
informações sobre a elaboração de um novo Plano Diretor, observando que para 
elaboração do Plano Diretor deverá haver o envolvimento da administração pública e 
da Câmara Municipal, promovendo debate por intermédio de audiência pública, venho 
informar que atualmente a administração está concentrando esforços para a 
atualização da Lei de Parcelamento de Solo (LCM 137/08) e da Lei de Proteção da Bacia 
do Rio Canoas (Lei 4240/92), sendo que para a Lei de Parcelamento de Solo já fora 
realizada uma primeira audiência pública, onde houveram várias manifestações, e 
atualmente a administração está analisando as manifestações apresentadas para então 
realizar uma segunda audiência antes do projeto seguir para a Câmara Municipal. Já 
sobre a Lei de Proteção da Bacia do Rio Canoas, foi realizado estudo técnico pela 
UFSCAR (Universidade Federal de São Carlos), o qual foi apresentado em audiência 
pública, e atualmente está em elaboração o projeto de lei, que também será 
posteriormente apresentado em audiência pública. Sobre o novo Plano Diretor, a 
administração poderá desprender esforços na sua elaboração após a conclusão das 
revisões de legislação supra mencionadas.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.
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Por iniciativa deste vereador que abaixo subscreve, 
requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Sr. Prefeito, Alexandre Augusto Ferreira, para obter informações 
sobre a elaboração de um novo Plano Diretor em nossa cidade.

O plano diretor possui normas e legislações que devem ser 
atendidas para seu desenvolvimento, sendo obrigatório em municípios 
com mais de vinte mil habitantes, como é o caso de Franca. Outras 
cidades de mesmo porte já estão discutindo esta questão.

É o documento base para orientar as políticas de 
desenvolvimento dos municípios. A sua elaboração e revisão, a cada 10 
anos, deve servir para que a cidade possa crescer de maneira 
equilibrada e planejada, garantido o uso socialmente justo da 
propriedade e do solo urbano e promovendo o bem-estar da população.

Assim, para realizar a elaboração do plano diretor, a 
administração pública municipal, juntamente com a Câmara Municipal, 
deve promover o debate, por intermédio de audiências públicas de 
maneira descentralizada, com o objetivo de reunir o maior número 
possivei de representação e participação social no processo.
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